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 COMUNICAÇÕES - INTEGRAÇÃO COM DJEN 
 MANUAL PARA USUÁRIOS COM ATUAÇÃO EM SECRETARIA 1G 

 A  integração  com  o  Diário  de  Justiça  Eletrônico  Nacional  -  DJEN  é  uma  funcionalidade  que  permite  a  realização  de 
 comunicações  processuais  (intimações  e  citações)  diretamente  pelo  sistema  PJe,  com  publicação  no  Diário  de 
 Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), gerido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 Essa  integração  automatiza  e  simplifica  o  processo  de  publicação,  eliminando  a  necessidade  de  publicação  em 
 diários locais, centralizando essas comunicações no âmbito nacional. 

 Essa  integração  representa  um  avanço  significativo  na  modernização  e  eficiência  dos  procedimentos  judiciais, 
 promovendo maior uniformidade, segurança e agilidade no trâmite processual. 

 A  Resolução  nº  455,  de  2022  ,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  alterada  pela  Resolução  nº  569/2024,  estabeleceu 
 que  o  Diário  de  Justiça  Eletrônico  Nacional  -  DJEN  é  o  instrumento  de  publicação  dos  atos  judiciais  dos  órgãos  do 
 Poder Judiciário, substituindo qualquer outro meio de publicação oficial para fins de intimação “não pessoal”. 

 No  âmbito  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Espírito  Santo,  a  instituição  do  Diário  de  Justiça  Eletrônico  Nacional 
 -  DJEN  como  meio  oficial  de  intimação  “não  pessoal”  dos  atos  judiciais  praticados  no  sistema  PJe  foi  realizada  por 
 meio  do  Ato  Normativo  nº  019/2025  ,  que  estabeleceu  o  Diário  de  Justiça  Eletrônico  Nacional  -  DJEN  como  único 
 meio  de  publicação  oficial  para  fins  de  intimação  “não  pessoal”,  para  todos  os  processos  que  tramitam  ou  vierem  a 
 tramitar  no  sistema  “Processo  Judicial  eletrônico  -  PJe”  em  todas  as  Unidades  Judiciárias  de  Primeiro  Grau,  Turma 
 Recursal e Tribunal de Justiça que utilizam o sistema no âmbito do Estado do Espírito Santo. 

 Como funciona: 

 1)  Geração  da  comunicação:  O  usuário  realiza,  no  sistema  PJe,  o  lançamento  de  um  ato  processual  que 
 demande intimação ou citação. 

 2)  Encaminhamento  automático:  O  sistema  encaminha  o  conteúdo  dessa  comunicação  ao  DJEN,  garantindo 
 que as informações estejam formatadas e estruturadas de acordo com os padrões exigidos pelo CNJ. 

 3)  Publicação  no  DJEN:  Após  a  validação,  o  ato  processual  é  publicado  no  Diário  de  Justiça  Eletrônico 
 Nacional, permitindo o amplo acesso e a consulta por todas as partes e interessados. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4509
https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/?view=content&id=1828205


IMPORTANTE: O passo a passo a seguir deve ser realizado após a transição para a tarefa “PREPARAR 
COMUNICAÇÃO**” 
 

 

 
PASSO 1: Clique na tarefa “Preparar Comunicação**”  

para selecionar o processo 

 

 



PASSO 2: Após selecionar o processo, selecione a(s) parte(s) e/ou advogado(s) que será(ão) alvo(s) da 
intimação 

 

 
 

● OPÇÃO 1: INTIMAR TODAS AS PARTES (quando todas as partes do processo serão intimadas) 

 
 
 

 
 



● OPÇÃO 2: INTIMAR ALGUMAS PARTES E/OU ADVOGADOS (quando apenas algumas das partes do processo 
serão intimadas) 

 
Observação: É possível selecionar apenas o(s) advogados da(s) parte(s), quando a comunicação (intimação) for 
destinada especificamente ao(s) advogado(s): 
 

 
 



PASSO 3: Após a seleção das partes/advogados que serão alvo das intimações e/ou citações, confira os 
selecionados na aba “Destinatários”, que aparecerá a partir das seleções feitas (conforme o passo anterior) 

 

 
 
 
 
 
 
 



PASSO 4: Após a conferência dos destinatários,  
selecione o TIPO DE COMUNICAÇÃO a ser realizada para cada destinatário 

 
 

 
 

 
PASSO 5: Após selecionar o tipo de comunicação, selecione o MEIO DE COMUNICAÇÃO:  

DIÁRIO ELETRÔNICO 
 

 
 



PASSO 6: Após selecionar o meio de comunicação, selecione o TIPO DE PRAZO E O PRAZO 
 

 

 
 



 
PASSO 7: Faça a conferência dos preenchimentos neste campo de “Destinatários” e, estando tudo certo, siga 

para a próxima página clicando em “Próximo” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PASSO 8: Na tela de “Ato de comunicação” é possível selecionar o tipo de prioridade da intimação de cada 
uma das partes a serem intimadas. 

 
Obs: Também é possível verificar, mais uma vez, se as seleções de destinatários, tipo e meio de comunicação 

estão corretas. Caso não estejam, é possível regressar à página anterior para correção. Basta clicar em 
“Anterior”.  

 

 
 
 
 
 

 



 PASSO 9:  As comunicações que tiverem o mesmo  TIPO DE COMUNICAÇÃO  podem ser agrupadas para fins de 
 seleção/elaboração de apenas um ato para os destinatários agrupados. Basta  utilizar a opção 

 “Agrupar com” 

 ATENÇÃO! 

 Nos processos que tramitam sob SEGREDO DE JUSTIÇA ou SIGILO, o recurso “AGRUPAR COM”  NÃO 
 deve ser utilizado  quando a comunicação for para o DJEN (Diário Eletrônico). 



➔ Ao utilizar a opção “Agrupar com”, o ícone de edição aparecerá apenas no item (parte) ao qual o ato 
foi vinculado, ao passo que a edição do ato (agora vinculado a um principal) estará habilitada naquele 
elegido como principal. Com isso, o ato que foi vinculado a um principal deixará de ser autônomo e, 
consequentemente, estará sem a opção de edição. 

 
➔ A partir do agrupamento (pelas instruções anteriores), o ícone de edição (à esquerda da tela) estará 

disponível para aquela parte que possui atos vinculados a ela: 
 

 
 

 
 
 



 
PASSO 10: Após todas as partes já estarem agrupadas em um único ato de comunicação, clique no ícone de 

edição para preparar a comunicação a ser expedida 
 

 
 
 
 
 
 



 
PASSO 11: Após clicar no ícone de edição, selecione o INSTRUMENTO DE COMUNICAÇÃO (Documento do 

processo ou Documento novo) que será utilizado na comunicação 

 

O passo seguinte (PASSO 12) tem duas opções que podem ser seguidas (PASSO 12.A E PASSO 12.B).  
 
A primeira opção (PASSO 12.A) é a comunicação a partir de um DOCUMENTO DO PROCESSO e a segunda opção 
(PASSO 12.B) é a comunicação a partir de um DOCUMENTO NOVO - a ser criado pelo usuário e que pode ter um 
documento do processo vinculado a esse documento criado (“documento novo”), cuja orientação está no PASSO 
13. 

 



PASSO 12.A (DOCUMENTO DO PROCESSO): Ao selecionar a opção “Documento do Processo”, aparecerá na 
tela abaixo os documentos do processo passíveis de vinculação.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



➔ Selecione o documento que será vinculado, clicando no ícone “usar como ato de comunicação”: 

 
 
 
 
 



➔ O documento selecionado ficará na cor verde claro e o conteúdo do documento aparecerá logo abaixo, 
na tela: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



➔ Clique em CONFIRMAR para vincular o instrumento de comunicação selecionado às partes agrupadas 
neste ato de comunicação: 

 

 
 
Obs: Ao clicar em confirmar, é possível verificar que os destinatários, antes na cor vermelha, ficaram 
todos na cor verde, o que indica que o documento foi corretamente vinculado à todas as partes 
agrupadas. 
 
 
 
 
 
 



PASSO 12.B (DOCUMENTO NOVO): Ao selecionar “Documento novo”, aparecerá uma aba na parte inferior 
para editar o documento 
 

 
Obs.: Também é possível selecionar algum modelo de documento dentre os modelos que, 
eventualmente, tenham sido criados pela unidade judiciária no sistema PJe 

 

 
 
 



➔ Após a edição do documento (ou seleção de um modelo existente no sistema), clique em “CONFIRMAR”: 
 

 
 
➔ Após a confirmação do documento, clique em “PRÓXIMO”: 

 



 PREPARAÇÃO DE ATOS DE COMUNICAÇÃO COM  “DOCUMENTO NOVO” 
 EM PROCESSOS QUE TRAMITAM SOB  SEGREDO DE JUSTIÇA/SIGILO 

 Embora  o  art.  12,  §2º,  da  Resolução  nº  455,  de  27  de  abril  de  2022,  estabeleça  diretrizes  em  âmbito  nacional  quanto  à  observância  do 

 DJEN  no  que  tange  ao  sigilo  ou  segredo  de  justiça,  este  mecanismo  não  exclui  a  necessidade  de  diligência  específica  na 

 elaboração das comunicações processuais  . 

 Dessa  forma,  nas  comunicações  realizadas  em  processos  que  tramitam  sob  sigilo,  é  imprescindível  que  sejam  adotadas 

 medidas  adicionais  para  resguardar  a  identidade  das  partes,  tais  como  a  abreviação  de  nomes  ou  outras  técnicas  de 

 anonimização. 

 O  §3º  do  art.  205  do  Código  de  Processo  Civil  dispõe  que  os  despachos,  decisões  interlocutórias,  o  dispositivo  das  sentenças  e  a  ementa 

 dos  acórdãos  devem  ser  publicados  no  Diário  de  Justiça  Eletrônico.  No  entanto,  essa  regra  deve  ser  interpretada  em  harmonia  com  os 

 artigos  228  e  354  do  Código  de  Normas  do  TJES,  os  quais  determinam  que,  em  processos  que  tramitam  em  segredo  de  justiça,  tais 

 informações  não  devem  ser  publicadas.  Portanto,  é  essencial  que  os  usuários  do  sistema  PJe  atentem-se  a  essa  limitação  normativa  e 

 evitem a exposição indevida de informações sigilosas. 

 A imagem em anexo ilustra a diferença entre os dados sigilosos e aqueles que, por falha na sua elaboração, acabam sendo expostos: 



ATENÇÃO: Caso apareça a mensagem a seguir, verifique qual dos destinatários (partes ou terceiro interessado) 
estão em vermelho.  

 
Caso tenha algum destinatário em vermelho, será necessário editar o ato de comunicação da parte que acabou 
não sendo contemplada pelo agrupamento ou fazer o agrupamento adequado, conforme o PASSO 9.  

 
PASSO 13: Após a preparação do ato, é possível selecionar documentos vinculáveis à comunicação 

 
 



➔ Selecione o(s) documento(s) a ser(em) vinculado(s) à comunicação: 

 
 

➔ Após a seleção do(s) documento(s) a serem vinculados à comunicação, aparecerá na parte inferior direita 
uma mensagem destacada informando a quantidade de documentos que foram vinculados: 

 



 
PASSO 15: Após a conferência os agrupamentos, do documento vinculado e prosseguimento de acordo com o 
passo anterior (13), assine digitalmente o documento na opção “ASSINAR DIGITALMENTE”: 
 

 
Atenção: a assinatura digital para essa tarefa apenas  

é possível a partir da utilização do Certificado Digital do usuário.  
 
 



PASSO 16: Após a assinatura (conforme passo anterior), o processo em que foi realizada a comunicação 
será enviado para outra tarefa no sistema (“Preparar Comunicação - encaminhar DJe**”).  
 
A partir da transição do processo para a tarefa “Preparar Comunicação - encaminhar DJe**”, é necessário concluir 
o envio ao diário.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PASSO 17: Ao abrir a tarefa “Preparar Comunicação - encaminhar DJe**”,  
selecione o(s) Atos de comunicação 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 PASSO 18:  Após a seleção do(s) Ato(s) de comunicação,  encaminhe para o DJe, no ícone indicado a seguir: 

 Após o encaminhamento por meio da seleção “Encaminhar ao DJe”, o processo encaminhado não 
 aparecerá mais na aba “Preparar Comunicação - Encaminhar DJE**”, em razão da conclusão, com 

 sucesso, da tarefa/envio ao diário. 



 Consulta ao Diário de Justiça Eletrônico (DJEN) 

 Para consultar a intimação enviada,  acesse a página do DJEN  e selecione o quadro referente ao CNJ. 

https://comunica.pje.jus.br/


Em seguida, preencha os filtros de acordo com o que deverá ser mostrado, e clique no botão “Pesquisar” 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
Do lado direito da página, os processos serão listados conforme os filtros escolhidos.  

Para ter acesso ao Inteiro teor, clique no link Clique aqui. 
 

 
 
 
 
 
 
 



Será exibida a página de Consulta Pública de Processos do PJe, com o número do documento preenchido.  
Clique no botão ícone destacado para que seja exibido o documento objeto da comunicação. 

 

 
 
 


	ed8cc6f412393bbc0043347f1f2bce8aa104a57a351de4a9f750e3fda07d8ffd.pdf
	865de41e132204a3e8a42018332b1fbeb33765eb322283f11b48039e5fe3b2ab.pdf
	945cb512488e96c72e70dc367c348d8095f17062b81af9c82dffa157f1c7877b.pdf
	c7cc75d57701d2ade7f35ddace91ae95d56e6dd53789dc8bc47e0f6c73570f84.pdf
	ffc579e61001622f2a0f4250477a8e11420c09508e5206404755cf8d366e3bcd.pdf
	COMUNICAÇÕES - INTEGRAÇÃO COM DJEN (MANUAL PARA USUÁRIOS COM ATUAÇÃO EM SECRETARIA 1G) - Documentos Google

	COMUNICAÇÕES - INTEGRAÇÃO COM DJEN (MANUAL PARA USUÁRIOS COM ATUAÇÃO EM SECRETARIA 2G) - Documentos Google
	ffc579e61001622f2a0f4250477a8e11420c09508e5206404755cf8d366e3bcd.pdf


	945cb512488e96c72e70dc367c348d8095f17062b81af9c82dffa157f1c7877b.pdf

	865de41e132204a3e8a42018332b1fbeb33765eb322283f11b48039e5fe3b2ab.pdf

	COMUNICAÇÕES - INTEGRAÇÃO COM DJEN (MANUAL PARA USUÁRIOS COM ATUAÇÃO EM SECRETARIA 2G) - Documentos Google
	ed8cc6f412393bbc0043347f1f2bce8aa104a57a351de4a9f750e3fda07d8ffd.pdf

